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PARECER Nº 1409/2010 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0586/09.  
Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Gilson Barreto, que visa 
incluir a iniciação artística nos Centros Educacionais Unificados, através da 
realização de cursos regulares, a fim de incentivar e desenvolver a aprendizagem 
em diferentes linguagens artísticas.  
Versa o projeto sobre medida de interesse dos jovens entre 06 (seis) e 12 (doze) 
anos de idade, logo crianças, segundo a definição contida no art. 2º do Estatuto da 
Criança e do Adolescente, consistente na sua preparação e desenvolvimento nas 
diferentes modalidades de linguagem artística por um período máximo de 06 (seis) 
anos, matéria para a qual esta Casa detém competência legislativa suplementar, 
nos termos do art. 24, inciso IX c/c art. 30, incisos I e II, da Constituição Federal e 
dos arts. 13, incisos I e II e 37, caput, da Lei Orgânica do Município.  
Assim, consoante o disposto no artigo 30, inciso I, da Constituição Federal compete 
aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, dispositivo este que possui 
idêntica redação no artigo 13, inciso I, da Lei Orgânica Municipal.  
Ainda nesse aspecto Sandra Silva em sua obra “O Município na Constituição Federal 
de 1988,” afirma que:  
“Não se pode olvidar que na pirâmide do Estado Federado, a base, o bloco modular 
é o Município, pois é nesse que reside a convivência obrigatória dos indivíduos. É 
nesta pequena célula, que as pessoas exercem os seus direitos e cumprem suas 
obrigações; é onde se resolvem os problemas individuais e coletivos. Está no 
Município a escola da democracia. É no Município que se cuida do meio ambiente; é 
nele que se removem os detritos industriais e hospitalares e se recolhe o lixo 
doméstico; é nele que as pessoas transitam de casa para o trabalho nas ruas e 
avenidas, nos carros, coletivos e variados meios de transporte. É no Município que 
os serviços públicos são prestados diretamente ao cidadão; é nele que os indivíduos 
nascem e morrem”.  
A propositura também encontra fundamento na competência concorrente da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios na proteção e defesa da infância e 
da juventude, nos termos do art. 24, inciso XV c/c art. 30, inciso II, ambos da 
Constituição Federal de 1988, que confere competência legislativa supletiva aos 
Municípios também neste aspecto, já que o objetivo do projeto se insere na 
possibilidade de preparação e desenvolvimento nas diferentes modalidades de 
linguagem artística para os jovens entre 06 (seis) e 12 (doze) anos de idade.  
Dessa forma, já se manifestou o Supremo Tribunal Federal:  
“Exatamente na esteira daquela jurisprudência consolidada é que cumpre 
reconhecer o dever do Estado de implementar as medidas necessárias para que as 
crianças e os adolescentes fiquem protegidos de situações que os coloquem em 
risco, seja sob a forma de negligência, de discriminação, de exploração, de 
violência, de crueldade ou a de opressão, situações que confiscam o mínimo 
existencial sem o qual a dignidade da pessoa humana é mera utopia. E não se há 
de admitir ser esse princípio despojado de efetividade constitucional, sobre o que 
não mais pende discussão, sendo o seu cumprimento incontornável.” (AI 
583587/SC AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a):  Min. CELSO DE MELLO 
Julgamento: 09/04/2010)  
Importante, ainda, destacar as disposições da Lei Federal nº 9.394/96, que 
estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, principalmente no que se 
refere à importância da presença da educação artística na educação de crianças e 
adolescentes, sendo ela fundamental no processo de compreensão da história e 
cultura afro-brasileira e dos povos indígenas brasileiros, conforme estipula o art. 
26-A com redação dada pela Lei Federal nº 11.645, de 2008, a seguir transcritos:  



“Art. 26-A.  Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio, 
públicos e privados, torna-se obrigatório o estudo da história e cultura afro-
brasileira e indígena.  
§ 1º  O conteúdo programático a que se refere este artigo incluirá diversos 
aspectos da história e da cultura que caracterizam a formação da população 
brasileira, a partir desses dois grupos étnicos, tais como o estudo da história da 
África e dos africanos, a luta dos negros e dos povos indígenas no Brasil, a cultura 
negra e indígena brasileira e o negro e o índio na formação da sociedade nacional, 
resgatando as suas contribuições nas áreas social, econômica e política, pertinentes 
à história do Brasil.  
§ 2º  Os conteúdos referentes à história e cultura afro-brasileira e dos povos 
indígenas brasileiros serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em 
especial nas áreas de educação artística e de literatura e história brasileiras.”  
Ressalte-se, ainda, que o Decreto nº 33.991, de 24 de fevereiro de 1994, elenca a 
Educação Artística como aspecto necessário na grade curricular, devendo ser 
ministrada em um patamar mínimo de 03 (três) vezes por semana e, para 
concretizar tal previsão, o art. 3º da Lei nº 11.282/95, dispõe que as dependências, 
instalações e equipamentos da escola somente poderão ser utilizados para o 
desenvolvimento de atividades de cunho esportivo, social e cultural.  
Insta registrar que os jovens pertencem a uma classe de sujeitos especiais – assim 
como os idosos e as pessoas portadoras de necessidades especiais – aos quais o 
ordenamento jurídico determina que seja dada proteção especial.  
Exatamente neste sentido dispõem o art. 227 da Constituição Federal e o art. 7º, 
parágrafo único da Lei Orgânica do Município, este último estabelecendo que a 
criança e o adolescente são considerados prioridade absoluta do Município.  
Desse modo, o direito a educação nos dizeres do eminente Pinto Ferreira ao 
analisar esse tema, “surgiu recentemente nos textos constitucionais. Os títulos 
sobre ordem econômica e social, educação e cultura revelam a tendência das 
Constituições em favor de um Estado social. Esta clara opção constitucional faz 
deste ordenamento econômico e cultural um dos mais importantes títulos das 
novas Constituições, assinalando o advento de um novo modelo de Estado, tendo 
como valor-fim a justiça social e a cultura, numa democracia pluralista exigida pela 
sociedade de massas do século XX.” (Revista de Informação Legislativa, "Educação 
e Constituinte", vol. 92, p. 171/173)  
Já para Celso Lafer, que também exterioriza a sua preocupação acadêmica sobre o 
tema, o direito à educação - que se mostra redutível à noção dos direitos de 
segunda geração - exprime, de um lado, no plano do sistema jurídico-normativo, a 
exigência de solidariedade social, e pressupõe, de outro, a asserção de que a 
dignidade humana, enquanto valor impregnado de centralidade em nosso 
ordenamento político, só se afirmará com a expansão das liberdades públicas, 
quaisquer que sejam as dimensões em que estas se projetem:  
"(...) É por essa razão que os assim chamados direitos de segunda geração, 
previstos pelo 'welfare state', são direitos de crédito do indivíduo em relação à 
coletividade. Tais direitos - como o direito ao trabalho, à saúde, à educação – têm 
como sujeito passivo o Estado porque, na interação entre governantes e 
governados, foi a coletividade que assumiu a responsabilidade de atendê-los. O 
titular desse direito, no entanto, continua sendo, como nos direitos de primeira 
geração, o homem na sua individualidade. Daí a complementaridade, na 
perspectiva 'ex parte populi', entre os direitos de primeira e de segunda geração, 
pois estes últimos buscam assegurar as condições para o pleno exercício dos 
primeiros, eliminando ou atenuando os impedimentos ao pleno uso das capacidades 
humanas. Por isso, os direitos de crédito, denominados direitos econômico-sociais e 
culturais, podem ser encarados como direitos que tornam reais direitos formais: 
procuraram garantir a todos o acesso aos meios de vida e de trabalho num sentido 
amplo (...).” (A Reconstrução dos Direitos Humanos, Companhia de Letras, 1988, 
p. 127 e 130/131.)  



Também não é demais lembrar que o Estatuto da Criança e do Adolescente 
determina em seu art. 4º o dever do Poder Público de assegurar com absoluta 
prioridade a efetivação dos direitos fundamentais das crianças e dos adolescentes, 
dentre os quais se destacam expressamente o direito à educação, cultura e lazer, 
razão pela qual existe a possibilidade de realizar cursos regulares, a fim de 
incentivar e desenvolver a aprendizagem em diferentes linguagens artísticas nos 
Centros Educacionais Unificados.  
Registre-se que nos termos do art. 41, XI, da Lei Orgânica do Município é 
necessária a realização de 02 (duas) audiências públicas durante a tramitação da 
presente propositura.  
A aprovação da proposta depende do voto da maioria absoluta dos membros da 
Câmara, nos termos do art. 40, § 3º, inciso XII, da Lei Orgânica do Município.  
Pelo exposto, somos pela LEGALIDADE.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 
24/11/2010.  
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